
Poder ExecutivoAno XCII • Nº 15871 Natal, 15 de março de 2025

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Portaria-SEI Nº 167, de 14 de março de 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual n.º 163, de 06 de fevereiro de 1999,
CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Complementar  Estadual  n°  451,  de  27  de  dezembro  de  2010,  que
disciplina a retribuição de instrutores em programas de formação, desenvolvimento e capacitação de servidores
públicos e comissões de seleção e monitoramento;
CONSIDERANDO que o Decreto n° 25.193, de 18 de maio de 2015, que regulamenta a Lei Complementar
Estadual n° 451, de 27 de dezembro de 2010, e disciplina as atividades dos instrutores no âmbito da Escola de
Governo  do  Rio  Grande  do  Norte  e  dos  membros  de  comissão  de  seleção,  planejamento,  coordenação,
supervisão de cursos direcionados a servidores públicos, avaliação de desempenho de instrutores e discentes, e
análise de material pedagógico;
CONSIDERANDO a Portaria-SEI Nº 132, de 27 de fevereiro de 2025, que institui a Comissão Especial do
Banco de Talentos, nos termos do artigo 5º da Portaria nº 346/2023 - GS/SEAD.
RESOLVE:
Art. 1° Designar para compor a Comissão de Análise de Desempenho de Instrutores e Discentes, que trata o
artigo 2º da Portaria-SEI Nº 132, de 27 de fevereiro de 2025, os servidores:

Comissão de Análise de Desempenho de Instrutores e Discentes:

Nome Matrícula Função

Adriano Henrique Olinto da Motta 156.882-5 Coordenação Técnica/Administradora

Aldenizia Soares de Souza 164.731-8 Membro

Jeilson Nunes da Silva 83.958-2 Membro

Levy Ruanderson Ferreira da Silva 220922-5 Membro

Maria Antonia Sales de Oliveira 221.402–4 Membro

Maria Das Graças de Araújo 160.602-6
Membro
 

Maria Luíza Silva de Oliveira 213.031-9 Membro

 
Marilia Ruth Gomes Lopes

 
248.529-0

 
Membro

Mikael Victor Silva da Câmara 242.469-0
Membro
 

 
Otavio Escóssia Collaço Lacerda De Souza
 

 
199.383-6
 

 
Membro
 

 
Swendel Praxedes Pimentel
 

 
241.939-4
 

 
Membro
 

Talita Araújo de Souza
241.098-2
 

Membro
 

Tatyane Gregorio Assad Braz 243.052-5 Membro

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 30 de abril de 2026.
Gabinete da Secretaria de Estado da Administração, em Natal/RN, 14 de março de 2025.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Pedro Lopes de Araújo Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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